
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA N. 47 DE 16 DE MAIO DE 2023

Indica unidade judiciária apta a receber prestação de serviço
em regime de cooperação no cartório e dá outras providências.

 
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE

SANTA CATARINA,  consoante o disposto no art. 2º, § 1º, da Resolução
GP/CGJ n. 14 de 29 de julho de 2022,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Indicar a 2ª vara da comarca de Jaguaruna para

receber a prestação de serviço em regime de cooperação.
Parágrafo único. A unidade poderá indicar até 5 (cinco)

servidores por mês para a realização do regime de cooperação, no período
de maio e junho de 2023.

Art. 2º. Os pedidos deverão ser formalizados no Sistema
Eletrônico de Informações – SEI no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação desta portaria e orientações quanto ao procedimento encontram-
se no link Cooperação Cartórios e Divisões de Tramitação Remota.

Art. 3º. Determinar a comunicação do teor desta Portaria à
Diretoria de Gestão de Pessoas, para ciência e providências.

Art. 4º. Determinar a disponibilização desta Portaria no portal
do servidor em Cooperação Cartórios e Divisões de Tramitação Remota e a
sua publicação por uma vez no Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 5º Determinar a cientificação do conteúdo desta portaria,
por e-mail, à juíza e a chefia de cartório indicada no art. 1º.

 
Desembargadora DENISE VOLPATO

Corregedora-Geral da Justiça
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